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DECRETO Nº 020/2024 
11/03/2024 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL – QUINTA-FEIRA SANTA. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 
Municipais, no dia 28 de março de 2024 em virtude da QUINTA-FEIRA SANTA. 

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de 
escalas e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal 
de nº 027/2013. 

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) 
Servidor(a) encontrar-se subordinado(a) 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos permanentes para 
reposição das unidades básicas de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 08/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que fica prorrogada a abertura da sessão pública, que ocorrerá às 08h00min. do 
dia 08/04/2024. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2024 
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) em fornecimento de 
marmitas e refeições para atender diversos órgãos do município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 09/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 
Objeto: Aquisição de biodigestor conforme instrumento de repasse n° 
4113304/2023 do programa “itaipu mais que energia”. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 
Objeto: Aquisição de biodigestor conforme instrumento de repasse n° 
4113304/2023 do programa “itaipu mais que energia”. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 019/2024 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2024 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO 
SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.964.493/0001-78, com sede na Rua Sergipe, n° 1666, Centro, Marechal Cândido Rondon, CEP 85.960-
000, neste ato representado pelo Sr. JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 389.299.619-91 e portador da cédula de identidade nº 2.183.386-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 32.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 113/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 15 de março a 28 de março de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL A 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Tatiani Ivanoski 220814 4.ª 

 
     3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 
de março de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 114/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
52060-1 Ricardo Gonçalves da Silva Técnico em Contabilidade 1.º 04/03/2024. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 115/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da 
Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Ediclea Pastori Nunes Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
Nível B 

26468-1 10/02/2024 a 09/02/2026 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 
de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
        PORTARIA N.º 116/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
52078-1 Diego Alexandre Vaz Engenheiro Civil – 20 Horas 1.º 07/03/2024. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 117/2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
089/2024, datada de 29 de fevereiro de 2024, devidamente publicada da página 03-
A, Edição de n.º 4.338, de 01 de março de 2024; que convocou candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo 
relacionado; que os referidos candidatos não compareceram em tempo hábil para 
assumir as vagas propostas, e assim sendo, abdicaram dos direitos advindos do 
referido Certame de acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Luiz Fogaça Villalba 37.º Professor do Ensino Infantil/ 

Fundamental 
Luis Eduardo Lucas da Silva 40.º Professor do Ensino Infantil/ 

Fundamental 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 118/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
52086-1 Thamiris Dezingrini Professor do Ensino Infantil/ Fundamental Nível A 36.ª 05/03/2024 

52094-1 Talia Sierdovski Tissot Professor do Ensino Infantil/ Fundamental Nível A 38.ª 06/03/2024 

52108-1 Jessica Aparecida Silverio Professor do Ensino Infantil/ Fundamental Nível A 5.ª Afro 13/03/2024 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 119/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
089/2024, datada de 29 de fevereiro de 2024, devidamente publicada da página 03-
A, Edição de n.º 4.338, de 01 de março de 2024; que convocou candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, para o Cargo abaixo 
relacionado; que a referida candidata NÃO ATENDEU OS REQUISITOS DA LEI DE 
COTAS NO EDITAL, portanto, através deste ato, retorno-a à lista de ampla 
concorrência. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Eliane Russen 6.ª Afro Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível A 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 120/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 18 de março a 02 de abril de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL NÍVEL A 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Janete Maria Donatto  217888 45.ª 
Ana Paula Mulinetti 220696 46.ª 

 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL NÍVEL A 
NOME MODALIDADE COLOCAÇÃO 
Katia Aparecida Morais Afro 7.ª 

 
     3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 
de março de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 121/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 
cento) à cônjuge a Sr.ª. IVANI NITZ de acordo com o Art. 40, § 7.º, da C.F, c./c art 
7.º da E/C 41/03 (Redação anterior a E/C 103/2019), com os proventos mensais de 
R$ 4.001,66 (Quatro mil e um reais e seis centavos) em razão do óbito ocorrido do 
Ex-Servidor Público Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr. º ANTONIO 
VALDOMIRO NITZ, ocorrido na data de 06 de março 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 122/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado, ocupante de 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo relacionado. 
 

MATR NOME CARGO SÍMBOLO Data da 
Exoneração 

51152-1 Ivan de Oliveira Chefe do Departamento de 
Vigilância Sanitária 

CH 15/03/2024. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 
de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 123/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, a Senhora abaixo relacionada. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
52116-1 Juliana Angonese 

Bucker 
Diretor da Unidade de 
Saúde Celeste 

CD 15/03/2024 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 124/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER CESSÃO FUNCIONAL, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar função junto ao Município de 
Coronel Vivida-PR; de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA, assinado entre 
as partes, com ônus para o Órgão de Destino. 
 
NOME CARGO PERÍODO DA CESSÃO 
Grasieli Cerbatto Coordenador Pedagógico Nível A 18/03/2024 a 31/12/2024 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024– PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL, ADJUDICA a 
empresa: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 03.964.493/0001-78, pelo valor total de R$ 32.000,00. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 15 de março de 2024.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.637.709/0001-41, com sede no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor MARCELO KOCHUZYCKI, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 429.866-1 MT/PR, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
residente e domiciliado no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 27/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA BURITI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 3,82%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Km 

Valor 
Reajustado/Km 

(Conforme planilha 
de custos) 

Diferença 
de valor 

(km) 

Qtde Atual 
Km 

Valor Total do 
reajuste 

2 
TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BURITI - VEICULO VAN 

3,91 4,05 0,14 22.964,00 3.214,96 

TOTAL 3.214,96 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.214,96 (três mil duzentos e quatorze reais e noventa e seis centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 301.549,05 (trezentos e um mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinco 
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centavos), para R$ 304.764,01 (trezentos e quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais e um 
centavo). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2024.  
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SETIMA:  As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO KOCHUZYCKI  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA SÃO PEDRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2024 a 15 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 4 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SÃO PEDRO - VEICULO VAN 
Saída da Escola Municipal do Campo Arnoldo Gomes Salles, 
seguindo até a fazenda Ribeirão Bonito, retornando até as 
propriedades da Sra. Chica Chusca, Antônio Alves até a 
encruzilhada do Zé Tonkiel, passando pela entrada da 
propriedade do Sr. Sandeski retornando até a escola. 1° viagem, 
60 km diários em 2 rotas. Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes Salles indo até a propriedade do Sr. Jhoni 
Chusca, retornando, passando pelas propriedades de: Vicente 
Tonkiel, Chica Chusca e Marcos Chusca, retorna até a Fazenda 7 
Quedas do Sr. Isnalado, passando pela fazenda 4G, e vai até a 
encruzilhada do Zé Tonkiel, retorna, chega na casa da Sra. 

KM 25.692,00 3,76 96.601,92 
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Rosilda retornando até a escola. 2° viagem, 63,6 km diários em  
2 rotas. Total das 2 linhas 123,600 km diários, somente no 
período da manhã, com veículo van, capacidade mínima 9 
passageiros. 

TOTAL 96.601,92 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 96.601,92 
(noventa e seis mil seiscentos e um reais e noventa e dois centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 190.395,82 (cento e noventa mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), 
para R$ 286.997,74 (duzentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa e sete reais e setenta e 
quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR,  11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRACILENE GCZESCZESZEN  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

12º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA SÃO PEDRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 3,82%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Km 

Valor 
Reajustado/Km 

(Conforme planilha 
de custos) 

Diferença 
de 

Valor/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor Total 
do reajuste 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA SÃO PEDRO - 
VEICULO VAN 

3,76 3,90 0,14 25.692,00 3.596,88 

TOTAL 3.596,88 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.596,88 (três mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 286.997,74 (duzentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa 
e sete reais e setenta e quatro centavos), para R$ 290.594,62 (duzentos e noventa mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos ).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2024. 
 
CLÁUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRACILENE GCZESCZESZEN  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _____________________ ______ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 50, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, o servidor público 
municipal ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO 

DOPARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a Sra. 

ILDA STALL, brasileira, portadora da Matrícula nº. 138-1, do cargo Efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, primeiro concurso, com carga horária de 40 horas 

semanais, desde o dia 14 de março de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 14 de março de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2024. 
 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2024 a 15 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA VIRA PEDRA - VEICULO VAN 
Saindo do Colégio Estadual do Campo do Rio da Prata, 
seguindo até a fazenda Carvalho, segue pela linha Vira Pedra, 
casa do Sr. Valdecir Nairnei, segue pela linha Periquito, 
passando pela residência do Sr. Leandro Ferreira, seguindo 
pela linha Dega até a propriedade do Sr. Joel Ferreira, segue 
até a propriedade do Sr. Leosir Wrublack, retornando até a 
escola, período da manhã e da tarde, total de 121,600 km 
diários em 3 rotas, com veículo van, capacidade mínima 9 
passageiros. 

KM 29.712 3,90 115.876,80 

TOTAL 115.876,80 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 115.876,80 
(cento e quinze mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 212.565,13 (duzentos e doze mil quinhentos e sessenta e cinco reais e treze 
centavos), para R$ 328.441,93, (trezentos e vinte e oito mil  quatrocentos e quarenta e um reais e 
noventa e três centavos.  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________           _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 3,82%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Km 

Valor 
Reajustado/Km 

(Conforme planilha 
de custos) 

Diferença 
de 

Valor/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor Total 
do reajuste 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA VIRA PEDRA - 
VEICULO VAN 

3,90 4,04 0,14 29.712 4.159,68 

TOTAL 4.159,68 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 4.159,68 (quatro mil cento e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 328.441,93 (trezentos e vinte oito mil quatrocentos e quarenta e 
um reais e noventa e três centavos), para R$ 332.601,61(trezentos e trinta e dois mil seiscentos e 
um reais e noventa e três centavos).  
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 CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2024. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SETIMA- As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________           _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.637.709/0001-41, com sede no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor MARCELO KOCHUZYCKI, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 429.866-1 MT/PR, inscrito no CPF nº 049.482.239-21, 
residente e domiciliado no Distrito Linha Buriti, nº 02, Bairro Linha Buriti, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 27/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA BURITI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 18 de março de 2024 a 17 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual a 
quilometragem diária atual é de R$ 114,820 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser 
aditivada: 
 
MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço/Km Preço total 

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI - 
VEICULO VAN Saída da escola da 
comunidade passando pela propriedade do 
senhor Amantino, antiga propriedade do 
Nelson Bez, Valdemar Bilica, Jocelio 
Nieraka, Paulo Botega, Osni Gryzibovski, 
Dirceu Cius, Monjolinho, Gilmar Plank e Rio 
da Lebre. Sendo estre trajeto realizado de 
segunda-feira no período da manhã e da 

WOLKSVAGEM KOMBI KM 22.964,00 3,91 89.789,24 
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tarde, ida e volta, percorrendo 111,3 KM 
diários, com veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros.  

TOTAL 89.789,24 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 89.789,24 
(oitenta e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 211.759,81 (duzentos e onze mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um 
centavos), para R$ 301.549,05 (trezentos e um mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinco 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 15 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO KOCHUZYCKI  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________ ___ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 2 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA – EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.574.431/0001-27, com sede na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, sito Ru General Osório, n° 3012, Bairro Ciro Nardi, CEP 85.802-070, neste ato 
representado pelo representante legal a Senhora KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 047.020.709-40, portador da Cédula de Identidade nº 8.943.234-0 SESP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito Ru General Osório, n° 3012, Bairro Ciro Nardi, CEP 
85.802-070, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
10 1 FÓRMULA INFANTIL ANTI-REGURGITAÇÃO/REFLUXO Formula 

para lactentes menores de 01 ano de idade que apresentam 
necessidades dietoterápicas específicas. Com DHA e ARA. 
Fórmula infantil espessada. Indicado para lactentes com 
regurgitação frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Ingredientes: leite em pó desnatado, lactose, óleos vegetais 
(óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de 
girassol), maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina C, 
taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
vitamina E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-
pantotenato de cálcio, ácido fólico, sulfato de manganês, 
vitamina B12, betacaroteno, D-biotina, vitamina D, vitamina 
B1, vitamina B6, iodeto de potássio, vitamina K e espessante 
goma jataí.  

APTAMIL AR 
(DANONE) 
APTAMIL AR 
(DANONE) 

KG 40,00 83,15 3.326,00 

18 1 FORMULA/DIETA INFANTIL PARA CRIANÇA PRIMEIRA 
INFANCIA COM NECESSIDADES Fórmula infantil em pó para 
lactentes e crianças de primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas. Dieta polimérica, hipercalórico e 
nutricionalmente completa indicada para alimentação oral ou 
enteral de crianças menores de 1 anos de idade. Adicionado 
de LCPufas (ARA/DHA), nucleotídeos, beta-caroteno e 
prebióticos (GOS/FOS). Isento de sacarose. Não contém 
glúten. Indicado para crianças com cardiopatias congênitas, 
fibrose cística, insuficiência respiratória, déficit pondero-
estatural ou desaceleração do crescimento, pré e pós-
operatório, restrição hídrica, intolerância a aumento de 
volume. Ingredientes: óleos vegetais (óleos de palma, canola, 
coco e girassol), maltodextrina, soro de leite desmineralizado, 
leite em pó desnatado, galacto- oligossacarídeos (GOS), 
concentrado proteico de soro de leite, fruto-oligossacarídeos 
(FOS), carbonato de cálcio, fosfato de cálcio tribásico, citrato 

INFATRINI 
(DANONE) 
INFATRINI 
(DANONE) 

KG 80,00 270,00 21.600,00 
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trissódico, óleo de Mortierella alpina, citrato tripotássico, óleo 
de peixe, inositol, cloreto de potássio, L-ascorbato de sódio, 
caseinato, cloreto de colina, citrato de magnésio, taurina, 
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, inosina 
5-monofosfato e guanosina 5-monofosfato), hidrogênio 
fosfato dipotássico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, sulfato cúprico, D-
biotina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato de retinila, 
acetato de DL-a-tocoferila, DL-a-tocoferol, sulfato de 
manganês(II), ácido N-pteroil-L-glutâmico, betacaroteno, 
cianocobalamina, colecalciferol, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de 
sódio, emulsificantes lecitina de soja e mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos.  

TOTAL 24.926,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 24.926,00 (vinte e quatro mil novecentos e vinte e seis reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.32.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 06 de março de 2024 
até 05 de março de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  06 de março de 2024. 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão Eletrônico
Nr.: 2/2024

 Processo Adm.: 02/2024
 Data do Processo: 29/02/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 02/2024
b) Nr. Licitação 2/2024
c)  Modalidade Pregão Eletrônico
d)  Data de Homologação 15/03/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO E

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA MANUTENÇÃO NA FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Empresa vencedora: FABIANE DOS SANTOS LTDA
CNPJ 44.288.615/0001-30
ROD BR 277 Nova Laranjeiras-PR
CEP 85350-000

FABIANE DOS SANTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço

total
1 1 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/65 R-14-

88T  
SERVIÇO UN 30,00 25,00 750,00

1 2 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-13  SERVIÇO UN 8,00 25,00 200,00
1 3 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-14  SERVIÇO UN 25,00 25,00 625,00
1 4 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 175/70 R-14 8

LONAS -CARGA  
SERVIÇO UN 5,00 25,00 125,00

1 5 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 185/60 R-15  SERVIÇO UN 20,00 25,00 500,00
1 6 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 185/65 R-15  SERVIÇO UN 20,00 25,00 500,00
1 7 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 195/75 R -16  SERVIÇO UN 20,00 25,00 500,00
1 8 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12

LONAS LISO  
SERVIÇO UN 10,00 35,00 350,00

1 9 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 - R- C 8
LONAS  

SERVIÇO UN 10,00 35,00 350,00

1 10 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 215/75 -17.5 12
LONAS  

SERVIÇO UN 10,00 35,00 350,00

1 11 BALANCEAMENTO PNEU RADIAL 225/65 R-16 6
LONAS  

SERVIÇO UN 10,00 35,00 350,00

1 12 CONSERTO PNEU 10.00 - 20  SERVIÇO UN 150,00 32,00 4.800,00
1 13 CONSERTO PNEU 215/75 R - 17.5  SERVIÇO UN 25,00 26,00 650,00
1 14 CONSERTO PNEU 235/75 R - 17.5  SERVIÇO UN 10,00 35,00 350,00
1 15 CONSERTO PNEU 275/80 R - 22.5  SERVIÇO UN 40,00 36,00 1.440,00
1 16 CONSERTO PNEU 295/80 R - 22.5  SERVIÇO UN 10,00 40,00 400,00
1 17 CONSERTO PNEU 7.50 - 16  SERVIÇO UN 20,00 30,00 600,00
1 18 CONSERTO PNEU 9.00 - 20  SERVIÇO UN 40,00 35,00 1.400,00
1 19 CONSERTO PNEU ARO 13/14  SERVIÇO UN 50,00 23,00 1.150,00

2

1 20 CONSERTO PNEU ARO 15/16  SERVIÇO UN 25,00 30,00 750,00
1 21 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°

10  
SERVIÇO UN 15,00 71,00 1.065,00

1 22 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
12  

SERVIÇO UN 15,00 81,00 1.215,00

1 23 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
14  

SERVIÇO UN 15,00 96,00 1.440,00

1 24 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
20  

SERVIÇO UN 10,00 100,00 1.000,00

1 25 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
22  

SERVIÇO UN 10,00 110,00 1.100,00

1 26 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
42  

SERVIÇO UN 10,00 115,00 1.150,00

1 27 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
44  

SERVIÇO UN 10,00 97,80 978,00

1 28 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
10  

SERVIÇO UN 35,00 70,00 2.450,00

1 29 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
15  

SERVIÇO UN 35,00 80,00 2.800,00

1 30 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
17  

SERVIÇO UN 35,00 91,60 3.206,00

1 31 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
3  

SERVIÇO UN 35,00 50,00 1.750,00

1 32 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
4  

SERVIÇO UN 35,00 60,00 2.100,00

1 33 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
5  

SERVIÇO UN 35,00 70,00 2.450,00

1 34 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
6  

SERVIÇO UN 35,00 80,00 2.800,00

1 35 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
7  

SERVIÇO UN 35,00 90,00 3.150,00

1 36 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE TIP TOP N°
8  

SERVIÇO UN 30,00 95,00 2.850,00

1 37 MONTAGEM/TROCA PNEU 10.00 - 20  SERVIÇO UN 80,00 21,00 1.680,00
1 38 MONTAGEM/TROCA PNEU 215/75 R - 17.5  SERVIÇO UN 40,00 21,00 840,00
1 39 MONTAGEM/TROCA PNEU 235/75 R - 17.5  SERVIÇO UN 30,00 35,00 1.050,00
1 40 MONTAGEM/TROCA PNEU 275/80 R - 22.5  SERVIÇO UN 35,00 31,00 1.085,00
1 41 MONTAGEM/TROCA PNEU 295/80 R - 22.5  SERVIÇO UN 8,00 37,00 296,00
1 42 MONTAGEM/TROCA PNEU 7.50 - 16  SERVIÇO UN 25,00 30,00 750,00
1 43 MONTAGEM/TROCA PNEU 9.00 - 20  SERVIÇO UN 30,00 35,00 1.050,00
1 44 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 13/14  SERVIÇO UN 30,00 18,00 540,00
1 45 MONTAGEM/TROCA PNEU ARO 15/16  SERVIÇO UN 30,00 26,00 780,00
1 46 SERVIÇO DE SOCORRO - BORRACHARIA Valor

de deslocamento em quilômetros.  
SERVIÇO KM 500,00 2,30 1.150,00

2 1 CONSERTO PNEU 12 - 16.5  SERVIÇO UN 12,00 80,00 960,00
2 2 CONSERTO PNEU 12.5/80  SERVIÇO UN 12,00 80,00 960,00
2 3 CONSERTO PNEU 14 - 17.5  SERVIÇO UN 12,00 84,50 1.014,00
2 4 CONSERTO PNEU 14.00 - 24  SERVIÇO UN 50,00 89,00 4.450,00
2 5 CONSERTO PNEU 17.5 - 25  SERVIÇO UN 20,00 84,00 1.680,00
2 6 CONSERTO PNEU 19.5 - 24  SERVIÇO UN 12,00 100,00 1.200,00
2 7 CONSERTO PNEU 20.5 R - 25  SERVIÇO UN 8,00 107,00 856,00
2 8 CONSERTO PNEU 23.1 - 26  SERVIÇO UN 8,00 107,00 856,00
2 9 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°

10  
SERVIÇO UN 30,00 71,00 2.130,00

2 10 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
12  

SERVIÇO UN 25,00 81,00 2.025,00

2 11 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
14  

SERVIÇO UN 35,00 96,00 3.360,00

3

2 12 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
20  

SERVIÇO UN 20,00 110,00 2.200,00

2 13 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
22  

SERVIÇO UN 20,00 125,00 2.500,00

2 14 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
42  

SERVIÇO UN 20,00 130,00 2.600,00

2 15 CONSERTO PNEU C/APLICACAO DE RACK N°
44  

SERVIÇO UN 15,00 135,00 2.025,00

2 16 MONTAGEM/TROCA PNEU 12 - 16.5  SERVIÇO UN 15,00 90,00 1.350,00
2 17 MONTAGEM/TROCA PNEU 12.5/80  SERVIÇO UN 15,00 90,00 1.350,00
2 18 MONTAGEM/TROCA PNEU 14 - 17.5  SERVIÇO UN 12,00 100,00 1.200,00
2 19 MONTAGEM/TROCA PNEU 14.00 - 24  SERVIÇO UN 40,00 85,00 3.400,00
2 20 MONTAGEM/TROCA PNEU 17.5 - 25  SERVIÇO UN 15,00 74,00 1.110,00
2 21 MONTAGEM/TROCA PNEU 19.5 - 24  SERVIÇO UN 10,00 95,95 959,50
2 22 MONTAGEM/TROCA PNEU 20.5 R - 25  SERVIÇO UN 10,00 93,00 930,00
2 23 MONTAGEM/TROCA PNEU 23.1 - 26  SERVIÇO UN 10,00 93,00 930,00
2 24 MONTAGEM/TROCA PNEU 9 - 17.5  SERVIÇO UN 30,00 20,00 600,00
2 25 SERVIÇO DE SOCORRO - BORRACHARIA Valor

de deslocamento em quilômetros.  
SERVIÇO KM 500,00 2,30 1.150,00

TOTAL 98.660,5
0

R$ 98.660,50 (Noventa e Oito Mil, Seiscentos e Sessenta Reais e Cinqüenta Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 15 de março de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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PORTARIA Nº 046 
DATA: 15/03/2024 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 17 e 18 de março de 2024, 
utilizando-se para a viagem o veículo oficial Tracker de placa SEU-2E41, tendo 
por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP (Gabinete do 
Deputado Estadual – Ademar Traiano) e Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano - SEDU:  
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná (ALEP), Deputado Estadual 
Ademar Traiano, para angariar recursos financeiros para o munícipio, junto a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, referente a aquisição 
de 01 (uma) motoniveladora para a Secretaria Municipal de Viação. 
 

Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná: 

Verificar a Liberação de recursos para construção de 80 (oitenta) casas 
populares para o munícipio, a fim de atender famílias em situação de 
vulnerabilidade social.  
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MARÇO DE 2024. 

                     
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 047 
DATA: 15/03/2024 

 
Súmula: Concede Diária ao Vice-Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Vice-Prefeito Municipal Srº. JOSÉ NILSON 
ZGODA, inscrito no CPF nº 408.929.059-72 e RG nº 1.856.945-0/SESP-PR, 
matrícula 5968-0, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu e destino a 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 17 e 18 de março de 2024, utilizando-se 
para a viagem o veículo oficial Tracker de placa SEU-2E41, tendo por objetivo 
da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP (Gabinete do 
Deputado Estadual – Ademar Traiano) e Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano - SEDU:  
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná (ALEP), Deputado Estadual 
Ademar Traiano, para angariar recursos financeiros para o munícipio, junto a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, referente a aquisição 
de 01 (uma) motoniveladora para a Secretaria Municipal de Viação. 
 

Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná: 

Verificar a Liberação de recursos para construção de 80 (oitenta) casas 
populares para o munícipio, a fim de atender famílias em situação de 
vulnerabilidade social.  
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE MARÇO DE 2024. 

                     
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 083/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA – EIRELI - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 083/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 12 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, 
SERVIÇOS DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO - M&V, ALÉM DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À 
FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE OBRA ESTABELECIDOS NO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRÁS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022/PMEAI, ATÉ A DATA 
DE 30 DE ABRIL DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO 
PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DOS SERVIÇOS. 
ASSINATURA: 30/08/2023. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 249/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 24,9089% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
249/2023/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO, MEIO FIO/TRABALHOS 
EM CONCRETO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META FÍSICA 
(REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 250.819,06 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL, 
OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE ACORDO COM A 
PLANILHA DO ENGENHEIRO CIVIL PAULO HENRIQUE PETRY, CREA/PR 135.967/D, PARECER 
JURÍDICO E CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA E VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE, EM 
RAZÃO DE SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO 
PROJETO INICIAL. 
ASSINATURA: 13/03/2024. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de hotel, para hospedagem de artistas que estarão presente no aniversário de 
virmond 2024, sendo um total de até 10 km de deslocamento para hospedagem. Com o objetivo de 
economia para os cofres públicos, tendo em vista que o transporte e por conta do município. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 20 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

SERVIÇOS DE PERNOITE, QUARTO 

COM CAMA TAMANHO SOLTEIRO, 

CONTENDO INSTALAÇÕES DE BOA 

QUALIDADE, COM BANHEIRO 

INTERNO AO QUARTO, SISTEMA 

DE VENTILAÇÃO 

COMPREENDENDO AR-

CONDICIONADO, DEVENDO ESTAR 

INCLUSO NO VALOR DA DIÁRIA 

CAFÉ DA MANHÃ E JANTAR.  

OBS: QUARTO DUPLO 
Unidade 30   

SERVIÇOS DE PERNOITE, QUARTO 

COM CAMA TAMANHO SOLTEIRO, 

CONTENDO INSTALAÇÕES DE BOA 

QUALIDADE, COM BANHEIRO 

INTERNO AO QUARTO, SISTEMA 

DE VENTILAÇÃO 

COMPREENDENDO AR-

CONDICIONADO, DEVENDO ESTAR 

INCLUSO NO VALOR DA DIÁRIA 

CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 

JANTAR.  

OBS: QUARTO DUPLO 
Unidade 30   

SERVIÇOS DE PERNOITE, QUARTO 

COM CAMA TAMANHO CASAL, 
Unidade 20   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CONTENDO INSTALAÇÕES DE BOA 

QUALIDADE, COM BANHEIRO 

INTERNO AO QUARTO, SISTEMA 

DE VENTILAÇÃO 

COMPREENDENDO AR-

CONDICIONADO, DEVENDO ESTAR 

INCLUSO NO VALOR DA DIÁRIA 

CAFÉ DA MANHÃ E JANTAR. 

SERVIÇOS DE PERNOITE, QUARTO 

COM CAMA TAMANHO CASAL, 

CONTENDO INSTALAÇÕES DE BOA 

QUALIDADE, COM BANHEIRO 

INTERNO AO QUARTO, SISTEMA 

DE VENTILAÇÃO 

COMPREENDENDO AR-

CONDICIONADO, DEVENDO ESTAR 

INCLUSO NO VALOR DA DIÁRIA 

CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E 

JANTAR. 
Unidade 20   

SERVIÇOS DE BANHO (INCLUINDO 

TOALHAS E SABONETE) E JANTAR 
Unidade 20   

SERVIÇOS DE BANHO (INCLUINDO 

TOALHAS E SABONETE) 
Unidade 30   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 15 de março de 2023. 

 
Estela W. Fedrecheski 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: ROUPAS USADAS. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 20 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Calçados variados adultos e infantil em 
bom estado de conservação. 
obs: calçados sem salto 

Unidade 600   

MOLETON ADULTO USADO (BLUSA OU 
CALÇA) FEMININO E MASCULINO em 
bom estado de conservação. 

Unidade 800   

MOLETON INFANTIL USADO (BLUSA OU 
CALÇA) FEMININO E MASCULINO em 
bom estado de conservação. Unidade 800   

ROUPAS DE BEBES TAMANHOS 
VARIADOS (CONJUNTOS E PEÇAS 
UNITARIAS) em bom estado de 
conservação. Unidade 1000   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 15  de março de 2023. 

 
 
 
 

Marliza S. Granoski 
Secretaria de Assistência Social 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TIARENCO SERVICOS DE TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
INSCRITO NO CNPJ Nº 34.789.836/0001-39. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, LICENCIAMENTO E A 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 02 de fevereiro de 2025, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de março de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: MACIEL BAPTISTEL inscrita no CNPJ nº 04.867.514/0001-08, sito a RUA XV DE 

NOVEMBRO, S/Nº, CENTRO, CEP 85.168-000, Município de Marquinho, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 439.758,29 (quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove 
centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E MATERIAL DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de março de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de março de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: JÚLIO SILVESTRI FILHO ME inscrita no CNPJ nº 15.608.150/0001-50, sito a Rua Luiz 

Magalhães de Medeiros, 1050 SL 1, BAIRRO Humaitá de Cima, CEP 88.708-250, MUNICÍPIO Tubarão, 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 22.254,00 (vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e quatro reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E MATERIAL DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de março de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 02 DE ABRIL DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR 
OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS, COM OBJETIVO DE ESTIMULAR E 
DESENVOLVER AÇÕES DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
CIDADANIA, PARA GRUPOS ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF) E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E PARA OS ALUNOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL CASTRO ALVES, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 15 de março de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 003/2024 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA DISTRIBUÍDAS EM 05 (CINCO) REGIÕES DO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 18/03/2024 ATÉ 
03/04/2024 NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS – PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA): http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - 
ÍCONE LICITACÕES E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU 
NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA 
TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 18/03/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 03/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 03/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 047/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 15 de março de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 023/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 586,00 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 
 
CONTRATO: 024/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 940,00 (NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 
 
CONTRATO: 025/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: F SANTOS DE ALMEIDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 4.457,45 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA 
E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 
 
CONTRATO: 026/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. F. CAPRA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 5.898,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 
 
CONTRATO: 027/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MONTINELLI & FELIPE LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 3.863,09 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 
 
CONTRATO: 028/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 



4A SÁBADO (16)
MARÇO DE 2024 EDIÇÃO 4349PUBLICAÇÃO  OFICIAL

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2021-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 02-21 
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO NA 
ÁREAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESPECIALIZADA EM REDES, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SOFTWARES E HOSPEDAGEM DE 
DOMÍNIO E MANUTENÇÃO DE SITE. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, situada a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, sala 01, Cep. 85.301-230, neste ato representada 
pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL. 
 
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA: 06 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90005/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 04 de abril de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Serviços de musicalização e 
artesanato para a oficina terapêutica do Centro de Atenção Psicossocial André Meneguzzi - CAPS para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Valor máximo estimado: R$ 38.760,00 (trinta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 19/2024 – Pregão Eletrônico nº 69/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, CNPJ nº 11.589.175/0001-00. Objeto: 
contratação de empresa para ministrar aulas em oficinas de artesanato, com instrutores habilitados para 
atendimento ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de idosos do município de Coronel 
Vivida. Valor total: R$ 18.870,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 18.03.2024 a 17.03.2025. Coronel Vivida, 
14 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 064/2024 de 15/03/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Técnico de Enfermagem 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 5º EDER ROBERTO CHITTO 175373 Secretaria Municipal de Saúde. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 029/2024 de 15/03/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 14º SANDRA SKITTBERG SILVA 846/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 028/2024 de 15/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 50º ROSANE SIKORSKI DUARTE 2842/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 6.120,90 (SEIS MIL, CENTO E VINTE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2024. 
VIGÊNCIA: 09/09/2024. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação do fornecimento de material gráfico e 
impressos para os diversos setores da Administração Municipal, conforme descrito no presente 
Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á 
pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 01.04.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 01.04.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA SRA.  ANA LUCIA DE 
ALMEIDA DAMACENO.  
 
O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0005492-62.2022.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, a sra. ANA LUCIA DE ALMEIDA 
DAMACENO (RG: 108225149 SSP/PR e CPF/CNPJ: 011.052.889-19) 
residente no(a) Rua Heitor Safraider, 1646 B - RIO BONITO DO 
IGUAÇU/PR - CEP: 85.340-000 - E-mail: giselesvp@hotmail.com.br - 
Telefone(s): (42) 98434-6798, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do 
Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º 
do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no 
Registro de Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) 
Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos 
quatorze dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Liandra Franco França, Técnica Judiciária.   
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024/PMEAI 

  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos em 
geral, com recursos oriundos de repasse do Ministério da Saúde de Emenda Parlamentar Individual, 
para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
a) – WISDOM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 48.174.071/0001-37, 
da cidade de Pinhais, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 07 e 08, com o valor total global de 
R$ 7.024,00 (sete mil e vinte e quatro reais); 
 
b) – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 23.228.076/0001-74, da 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02 e 03, com o valor total global de R$ 
3.366,32 (três mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos); 
 
c) – CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 01.328.535/0001-59, da 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, vencedora nos itens 04, 18, 19 e 20, com o valor total global 
de R$ 8.371,25 (oito mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos); 
 
d) – SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ: 28.643.008/0001-95, da cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora 
nos itens 09, 10 e 13, com o valor total global de R$ 5.742,00 (cinco mil, setecentos e quarenta 
e dois reais); 
 
e) – MEDMAX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.335.405/0001-55, da 
cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no item 11, com o valor total global de 
R$ 486,10 (quatrocentos e oitenta e seis reais e dez centavos); 
 
f) – CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - ME, CNPJ: 11.327.892/0001-56, da 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, vencedora nos itens 12, 14, 15 e 16, com o valor total 
global de R$ 17.757,80 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta 
centavos); 
 
g) – MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
32.421.421/0001-82, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, vencedora no item 17, com o valor 
total global de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
 
O valor total global do Pregão Eletrônico nº 017/2024 foi de R$ 50.747,47 (cinquenta mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 15 de março de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 15 de março de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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A adolescência é um período 
repleto de mudanças, novi-
dades e descobertas, mar-

cado por uma intensidade única na 
vida de qualquer indivíduo. Contu-
do, por trás das aparentes turbulên-
cias hormonais e das vezes em que 
os pais rotulam certos comporta-
mentos como “frescura”, reside um 
alerta: a ansiedade.

É fácil para os adultos minimiza-
rem as preocupações dos jovens, 
rotulando suas inquietações como 
meras expressões de drama juve-
nil. No entanto, é essencial reco-
nhecer que o mundo interno de um 
adolescente pode ser tão complexo 
quanto o dos adultos, se não mais. 
Nessa fase, os desafios da identi-
dade, pressões acadêmicas, so-
ciais e familiares, juntamente com 
as incertezas sobre o futuro, podem 
criar um terreno fértil para o desen-
volvimento da ansiedade.

A ansiedade na adolescên-
cia não é algo a ser subestimado. 
Ela pode se manifestar de diver-
sas formas, desde preocupações 
constantes e medos irracionais 
até sintomas físicos como dores 
de cabeça, problemas digestivos 

e insônia. Além disso, quando não 
tratada adequadamente, pode levar 
a complicações mais graves, como 
depressão, distúrbios alimentares e 
abuso de substâncias.

É fundamental que pais, educa-
dores e profissionais de saúde es-
tejam atentos aos sinais de ansie-

dade nos adolescentes 
e ofereçam o apoio 
necessário. Isso in-
clui criar um ambien-
te seguro e acolhedor 

para que os jovens se 
sintam à vontade para ex-

pressar seus sentimentos e 
preocupações, bem como 
fornecer acesso a recursos 
e intervenções terapêuticas 
quando necessário.

Além disso, é importante 
desafiar o estigma associado 

à saúde mental, tanto dentro quan-
to fora do ambiente familiar. Rotular 
os adolescentes de “dramáticos” ou 
“exagerados” só serve para inva-
lidar suas experiências legítimas 
e dificultar o acesso ao suporte 
necessário.

A ansiedade na adolescência 
não é uma fase passageira que 
pode ser ignorada ou desvalori-
zada. É um problema de saúde 
mental sério que requer atenção e 
intervenção adequadas. Portanto, 
é responsabilidade de toda a so-
ciedade reconhecer e abordar essa 
questão de maneira compassiva e 
eficaz, garantindo que os adoles-
centes tenham as ferramentas e o 
apoio de que precisam para enfren-
tar os desafios desta fase crucial de 
suas vidas.

Quando a “frescura” se 
torna um alerta
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1968 — Guerra do Vietnã: no 
Massacre de M? Lai, cerca de 
350 a 500 civis vietnamitas 
(homens, mulheres e crian-
ças) são mortos por tropas 
estadunidenses.
1969 — Um McDonnell Dou-
glas DC-9 da companhia aérea 
venezuelana VIASA cai em 
Maracaibo, Venezuela, matan-
do 155 pessoas.
1974 — É frustrada uma ten-
tativa de golpe de Estado, em 
Portugal, conhecido como Le-
vantamento das Caldas.
1977 — Assassinato de Kamal 
Jumblatt, o principal líder das 
forças antigovernamentais na 
Guerra Civil Libanesa.
1978 — Aldo Moro é seques-
trado pelo grupo terrorista 
Brigadas Vermelhas na Itália e 
mais tarde assassinado.
1978 — O Senado dos Estados 
Unidos ratifica o Tratado de 
Neutralidade. Nesse tratado, 
os Estados Unidos mantêm 
o direito permanente de de-
fender o canal do Panamá de 
qualquer ameaça que possa 
interferir com seu serviço neu-
tro continental a navios de to-
dos os países.
O super petroleiro Amoco 
Cadiz se divide em dois após 
encalhar no litoral de Ploudal-
mézeau, resultando no maior 
vazamento de petróleo da his-
tória até aquele momento.
1979 — Guerra sino-vietna-
mita: o Exército de Libertação 
Popular cruza a fronteira de 
volta para a China, pondo fim 
ao conflito.
1988 — No Panamá, o general 
Manuel Noriega sobrevive a 
uma tentativa de golpe de Es-
tado que ele alegou ter sido in-
citado pelos Estados Unidos.
Massacre de Halabja: a cida-
de curda de Halabja no Iraque 
é atacada com armas quími-
cas sob as ordens de Saddam 
Hussein, matando 5 000 e fe-
rindo cerca de 10 mil pessoas.
1990 — O recém-eleito pre-
sidente do Brasil Fernando 
Collor de Mello por meio de 
sua ministra da fazenda Zélia 
Cardoso de Mello declara o 
confisco de todas as caderne-
tas de poupança do país com 
mais de 50 mil cruzeiros.

GERSON BOLDRINI

Ofício 
de poeta

Engenheiro e poeta
site: www.oficiodepoeta.com.br | e-mail: gersonboldrini@hotmail.com

“MULHER” 

DEBRUÇADA SOBRE A JANELA
FITAVA COM SEUS OLHOS DE MULHER

O MOVIMENTO APRESSADO DA RUA

O VAIVÉM FRENÉTICO DOS PASSOS
DOS QUE BUSCAVAM CADA QUAL

CUMPRIR SEUS AFAZERES
 

OU DESEJOS TALVEZ
 

VEIO ENTÃO
O VENTO REPENTINO

TRAZENDO A CHUVA GELADA
FAZENDO-A CERRAR A JANELA

ENCLAUSURANDO-A NOVAMENTE
À SUA RESTRITA

PAISAGEM DOMÉSTICA
 

ONDE ABRIGA SUAVEMENTE
SEUS SONHOS FEMININOS.

A ansiedade na 
adolescência 
não é algo a ser 
subestimado
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 
 

 O Presidente da Cooperativa de Criadores de Caprinos e Ovinos – Caprivir, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 25, convoca os senhores associados, que nesta 
data somam 43 (quarenta e três), para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dia 27 de março de 2023 as 14:00 horas no auditório do Centro de Referência 
da Assistência Social -  Cras, localizada a Avenida XV de Novembro, 545, Centro, 
Virmond – Pr Cep: 85390.000. Em 1º convocação as 12:00 horas com a presença mínima 
de 2/3 dos associados em condições de votar, ou em 2º convocação as 13:00 horas, com a 
presença de 50% mais 1 dos associados em condições de votar, ou em 3º e última 
convocação as 14:00 horas com o mínimo de 10(dez) associados em condições de votar, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
1ª – Apresentação, discussão e aprovação do Relatório da Diretoria, referente a Prestação 
de Contas do Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

a) Relatório da Gestão, 
b) Balanço Geral, 
c) Demonstrativo de Sobras ou Percas, 
d) Parecer do Conselho Fiscal, 
e) Plano de atividades para o exercício seguinte. 

2º -  Destinação das sobras ou percas do exercício 
3º -  Fixação do Pro Labore para a Diretoria. 
4º -  Fixação valor cédula de presença aos Conselheiros Fiscais Titulares 
5º -  Eleiçao e posse dos membros do conselho fiscal, período 2024-2025. 
6º - Assuntos gerais 
        
     

    Virmond, 14 de março de 2024. 
 
 

______________________________________ 
VILSON ANTONIO BUSKIEVICZ 

Presidente 
 

EDITAIS


